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que frequentaram e concluíram com aproveitamento o Curso de 
Especialização em Coleta de Prova por Meio de Escuta Espe-
cializada e Depoimento Especial – Turma 06/2018 (Proc.079/
SCCI/2018), realizado no dia 20-11-2018 na sede da Unidade 
de Ensino e Pesquisa, localizada na Avenida Andrômeda, 2000, 
Jardim Satélite, São José dos Campos/SP, das 09h às 16h30, com 
carga horária de 08 horas- aula, conforme segue:

Nome - RG
Adriana Alves da Silva - 20.699.232
Alexandre Gabriel Costa Leite - 16.299.376
Alexandre Moraes Vaz Ferreira - 28.376.956
André Luiz Moreira Teixeira - 20.048.225
Carmen Lisiane Leite da Silva - 9.052.062
Carolina Giovani Castro Fuzaro - 42.253.931
Janaína Aparecida Oliveira Constantino dos Santos - 

28.087.495
Lucas da Silva Ferreira - 43.124.503
Luciana Marques de Jesus Barbosa - 21.737.573
Luiz Flávio do Espírito Santo Salina Figueira - 33.905.417
Maria Eli Nunes da Silva - 20.611.207
Nair Aparecida Belitardo - 17.030.616
Priscila Berger da Cunha Pinto - 26.877.800
Rivair Uchôa Fernandes - 23.044.631
Rodrigo Fernandes Pinheiro - 43.135.508
Tonya de Azevedo Muzzi Martins - 24.869.190
Wagner Demétrio Machado - 16.497.905
Desistentes justificados:
David Júnior Rodrigues Lantaler - 27.547.000
Eduardo Miranda Gomes - 18.838.114
Jorge Poloni de Souza - 22.735.000
A Unidade de Ensino e Pesquisa informa que não forneceu 

alojamento nem alimentação a nenhum dos concluintes.
 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade de 

Ensino e Pesquisa (UEP) em Piracicaba – Deinter 9, por inter-
médio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior da 
Academia de Polícia, torna pública a relação dos policiais civis 
inscritos para o Curso de Especialização em Coleta de Prova por 
Meio de Escuta Especializada e Depoimento Especial – Turma 
10/2018 (Processo 083/SCCI/2018) e os convida a comparecer à 
sede da UEP, localizada na Avenida Independência, 308 – Bairro 
Alto, em Piracicaba/SP, no dia 21-12-2018, das 9h às 16h30, para 
participarem do referido curso.

Nome - RG
Andre Luis Fabres - 44.822.480
André Luis Miyazaki - 27.634.229
Argemiro Custódio Alexandre Júnior - 25.304.859
Arlete Aparecida Cardozo da Silva - 24.394.328
Camila Rebecca Busnardo - 46.174.136
Claudecir José Romano - 15.130.625
Danilo Gomes da Costa - 45.446.962
Donizete Aparecido Viana - 20.800.136
Fabiano Alves de Jesus - 23.977.792
Humberto Aparecido Alexandre da Silva - 30.918.824
Jorge Samir Macarios - 20.446.831
Leonardo Garcia Pais de Arruda - 30.626.251
Luis Claudio Alves Souza - 16.162.026
Mario de Barros Frate Nunes - 25.210.310
Matheus Marchi dos Santos Silva - 43.536.835
Ricardo Novaes Henrique - 29.929.803
Rodrigo Galdino de Andrade Ramos - 34.027.369
Roque Ielo Junior - 15.928.791
Sandro Eduardo Mainardi - 25.629.215
Sebastião Mario Cambi - 15.648.749
 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em Sorocaba – Deinter 7, por inter-
médio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior da 
Academia de Polícia, torna pública a relação de policiais civis 
inscritos para o Curso de Especialização em Coleta de Prova 
por Meio de Escuta Especializada e Depoimento Especial, Turma 
05/2018 (Proc. 084/SCCI/2018) e os convida a comparecer na 
Unidade de Ensino e Pesquisa, situada na Rua Sylvio Campolim, 
545 – Jardim América - Sorocaba/SP, no dia 05-12-2018, das 09h 
às 16h30, para participarem do referido Curso, conforme segue:

Nome - RG nº
Alaor de Aguiar Filho - 5.666.534
Antenor de Jesus Zeque - 9.828.577
Antonio Soares da Costa - 7.999.536
Clovis Augusto de Menezes Orsi - 27.374.537
Emanuel dos Santos Françani - 27.375.645
Fabiano Ribeiro Ferreira da Silva - 26.773.796
Jorge Cardoso de Oliveira - 6.412.635
José Carlos Bertolucci - 10.508.396
Luis Antonio Lara - 14.440.577
Luiz Carlos dos Santos - 7.656.431
Marcelo Lanhoso de Lima - 9.013.597
Márcia Pereira Cruz - 13.256.900
Nelson Burin Neto - 34.044.535
Nereu Toledo Marcondes - 18.670.316
Paulo Roberto Fonseca - 8.546.165
Rodrigo Ayres da Silva - 25.177.490
Rubens Cesar Garcia Jorge - 17.235.775
Tadeu Campos de Castro - 5.725.854
Veraly de Fátima Bramante Ferraz - 12.977.721
Wesley Franklin de Paula - 1.672.381
 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto – Deinter 
05, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior, da Academia de Polícia, faz saber que estarão abertas as 
inscrições para o Curso de Treinamento em Armamento e Tiro no 
Nível de Habilitação Operacional – OP II, Turma 02/2018 (Proc. 
086/SCCI/2018), no prazo e condições previstos pelas Instruções 
Especiais constantes do presente edital.

Instruções Especiais
A inscrição ao Curso implica o pleno conhecimento das 

presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as 
disposições nelas estabelecidas.

1. Das Vagas e Público Discente.
1.1. Serão disponibilizadas 25 (vinte e cinco) vagas.
1.2. Poderão inscrever-se policiais civis de todas as carreiras 

que:
1.2.1. possuam carteira de Habilitação Operacional – Op 

II, ou superior;
1.2.2. estejam em efetivo exercício nas unidades sediadas 

em área territorial correspondente ao Deinter 5 – São José do 
Rio Preto.

1.3. A turma será formada com observância à ordem de 
inscrição.

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições estarão abertas a partir das 09h do dia 

30-11-2018 até às 23h59 do dia 14-12-2018, e serão requeridas 
única e exclusivamente via webmail, por meio do endereço ele-
trônico da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-05) em São José 
do Rio Preto: sjrpreto.acadepol@policiacivil.sp.gov.br.

2.2. As inscrições serão requeridas mediante preenchimen-
to, pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
na página da Intranet da Polícia Civil, e deverão conter obrigato-
riamente a assinatura do interessado e a expressa autorização, 
identificação e assinatura da autoridade superior, sob pena de 
indeferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-05) em 
São José do Rio Preto Preto. É de exclusiva responsabilidade 
do candidato o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição.

2.3. No ato de encaminhamento do requerimento de inscri-
ção deverá ser anexada, devidamente digitalizada, uma cópia da 
carteira de Habilitação Operacional – Op II, ou superior.

Tecnológicas Utilizadas na Investigação Policial, Turma 05/2018 
(Proc. 057/SCCI/2018), no prazo e condições previstos pelas 
Instruções Especiais constantes do presente edital.

Instruções Especiais
A inscrição ao Curso implica o conhecimento pleno das 

presentes Instruções, obrigando-se o candidato a acatar as 
disposições nelas estabelecidas.

1. Das Vagas e Público Discente
1.1.Serão disponibilizadas 20 vagas.
1.2. Poderão inscrever-se policiais civis em efetivo exercício 

nas unidades sediadas em área territorial correspondente ao 
Deinter 5 – São José do Rio Preto.

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições estarão abertas a partir das 09h do dia 

29-11-2018 até às 23h59 do dia 13-12-2018, e serão requeridas 
única e exclusivamente via webmail, por meio do endereço ele-
trônico da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do 
Rio Preto: sjrpreto.acadepol@policiacivil.sp.gov.br.

2.2. As inscrições serão requeridas mediante preenchimen-
to, pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
na página da Intranet da Polícia Civil, e deverão conter obrigato-
riamente a assinatura do interessado e a expressa autorização, 
identificação e assinatura da autoridade superior, sob pena de 
indeferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) em São 
José do Rio Preto. É de exclusiva responsabilidade do candidato 
o correto preenchimento do requerimento de inscrição.

2.3. O requerimento de inscrição, devidamente preenchido, 
deverá ser digitalizado em Arquivo Único, a ser encaminhado 
para o webmail sjrpreto.acadepol@policiacivil.sp.gov.br, em 
mensagem constando o assunto: “Requerimento de Inscrição 
Curso de Atualização Sobre as Ferramentas Tecnológicas uti-
lizadas na Investigação Policial - Turma 05/2018”, nesse caso 
considerando-se, para fins de inscrição, a ordem cronológica 
de recebimento.

2.3.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
encaminhamento, via webmail, do arquivo único contendo o 
requerimento de inscrição, não se responsabilizando a Unida-
de de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos equipamentos ou programas utilizados pelo usuário, 
falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, inoperância de provedores, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem ou determinem 
falha no encaminhamento ou transferência de quaisquer dados.

2.4. A vaga no curso não será garantida ao candidato pelo 
encaminhamento do requerimento de inscrição, o qual terá o seu 
deferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP 5) em São 
José do Rio Preto condicionado à verificação de regularidade 
no seu preenchimento, tempestividade do seu recebimento, 
disponibilidade de vagas (conforme item 1.1. destas Instru-
ções) e análise da documentação enviada, respeitada a ordem 
cronológica.

2.5. Findo o prazo de inscrições, a Unidade de Ensino e 
Pesquisa (UEP) em São José do Rio, por intermédio da Secretaria 
de Coordenação e Controle do Interior, publicará a listagem dos 
candidatos que tiveram a inscrição deferida.

2.6. Caso haja, por motivo relevante, desistência do candi-
dato inscrito antes do início do Curso, o mesmo deverá informar 
imediatamente à Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) em São 
José do Rio Preto, mediante requerimento devidamente fun-
damentado e instruído com documentação correlata, com isso 
possibilitando o aproveitamento da vaga para outro candidato, 
observada a ordem de inscrição.

3. Das Regras Gerais do Curso
3.1. Curso de Atualização Sobre as Ferramentas Tecnológi-

cas utilizadas na Investigação Policial – Turma 05/18, conta com 
carga horária de 8 horas-aula e realizar-se-á no dia 18/12/18, 
das 09h às 16h30, na Sede da Unidade de Ensino e Pesquisa 
em São José do Rio Preto/SP, localizada na Rua General Glicério, 
3280, Centro, São José do Rio Preto/SP.

3.2. A frequência exigida para o curso é de, no mínimo, 75% 
do total da carga horária.

3.3. Os alunos que ultrapassarem os limites de faltas serão 
desligados e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula 
em qualquer curso complementar pelo prazo de 02 anos, salvo 
quando for deferida pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) em 
São José do Rio Preto petição de dispensa por motivo justificado.

3.4. Os alunos que atingirem o mínimo de frequência esta-
belecida e revelarem aproveitamento serão considerados apro-
vados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado de Polícia 
Diretor da Academia de Polícia e pela Delegada Divisionária de 
Polícia da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior.

3.5 A inscrição ao curso implica pleno conhecimento e dever 
de fiel observância ao Regulamento da Academia de Polícia 
(RAP), aprovado pela Resolução SSP-104/83, e ao Regimento 
Interno Disciplinar da Academia de Polícia (RIDAP) instituído 
pela Portaria Acadepol 17/2005.

 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Dirigente da Unidade de 

Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto – Deinter 5, 
por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do Inte-
rior da Academia de Polícia, torna pública a relação dos policiais 
civis inscritos para o Curso de Treinamento em Gestão de Aten-
dimento ao Público - Turma 02/2018 (Proc. 063/SCCI/2018), e os 
convida a comparecer à sede da Unidade de Ensino e Pesquisa, 
situada na Rua General Glicério, 3280, Bloco B, 1º Andar, Centro, 
São José do Rio Preto/SP, nos dias 06 e 07-12-2018, das 9h às 
16h30, para início do referido Curso, conforme segue:

Nome - RG
Alexandro Aldo de Andrade - 3.108.093
André Luis Fernandes - 26.747.924
Andreza da Silva Teixeira - 28.112.690
Cassia Alessandra Peruqui Alonso - 21.994.477
Clotilde de Fátima Zucatto Oliver - 17.140.282
Daniel Vinicius Alves de Lima - 23.675.116
Edna Rodrigues de Oliveira - 24.230.930
Erick Richard Alves - 23.084.593
Guilherme Henrique Graciano Piva - 35.268.300
Ilso Campanholo Gianini - 19.965.658
José Roberto Kfouri - 16.522.197
Marcílio Aluisio Negrelli da Silva - 29.437.442
Maria do Carmo de Arruda - 11.230.635
Maria Madalena Barbosa Lucato - 17.405.413
Marilza Celeadora de Souza e Souza - 18.307.817
Maurílio Valentim Storto da Silva - 20.959.114
Patricia Daur de Medeiros Martins - 12.188.635
Rubens Junio Cobacho da Silva - 35.161.147
Silvia Aparecida de Haro Sanches de Siqueira - 21.994.624
Tereza Maria de Oliveira David - 16.933.235
 Comunicado
A Delegada de Polícia e Professora Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em Araçatuba - Deinter 10, por 
intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior 
da Academia de Polícia, comunica a Retificação do edital de 
convite do Curso de Especialização em Coleta de Prova por Meio 
de Escuta Especializada e Depoimento Especial, Turma 08/2018 
(Proc. 076/SCCI/2018), publicado no D.O. de 28-11-2018, Poder 
Executivo, Seção I, página 22, para excluir da relação de ins-
critos os nomes de André Luís Gubolin, RG 17.621.550, José 
Renato Dias, RG 23.714.928, e Marcos Eduardo Belinello, RG 
16.430.000, e incluir os nomes de Alessandro Cristian Araújo de 
Almeida Prado, RG 25.209.316, Fabiano Marçal da Costa, RG 
28.633.885, e Ricardo Dias Filho, RG 19.798.533, permanecendo 
em vigor as demais disposições nele contidas.

 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa em São José dos Campos - Deinter 1, por 
intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior 
da Academia de Polícia, torna pública a relação dos policiais civis 
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 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme comu-

nicado D.O. 34/2000, de 01-07-2000, justificamos e indicamos, a 
seguir, os pagamentos necessários que deverão ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolver despesas inadiáveis e imprescin-
díveis de custeio e utilidade pública. Tais pagamentos, considerada 
a excepcionalidade de cada caso, estão sendo autorizados indepen-
dente da ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.
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 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 Portaria DGP- 98, de 28-11-2018

Dispõe sobre critérios de designação de Autoridade 
Policial competente para presidir investigações que 
envolvam Delegados de Polícia

O Delegado Geral de Polícia,
Considerando a necessidade de garantir o regular exercício 

dos poderes hierárquico e disciplinar, que estruturam a organi-
zação da Polícia Civil do Estado de São Paulo;

Considerando que o parágrafo único do artigo 95 da Lei 
Complementar 207/1979 – Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo estabelece que, nos casos de imputação de infração 
funcional em face de Delegado de Polícia, a apuração será presidida 
por Autoridade Policial de classe igual ou superior à do investigado;

Considerando o disposto no inciso I, do artigo 5º, do Decreto 
Estadual 47.236, de 18-10-2002 e na alínea p, do inciso I, do artigo 
15, do Decreto Estadual 39.948, de 8 de fevereiro de 1995, determina:

Artigo 1º – Os inquéritos policiais e os termos circuns-
tanciados que visem à apuração de infração penal imputada 
a Autoridade Policial serão presididos por Delegado de Polícia 
Corregedor em exercício em classe idêntica ou superior à do 
investigado, bem como sua instauração deverá ser imediata-
mente comunicada ao Delegado de Polícia Diretor da Correge-
doria Geral da Polícia Civil – Corregedoria.

Artigo 2º – Se, durante o trâmite do procedimento persecu-
tório penal, surgir informação sobre possível prática de infrações 
penais por Delegado de Polícia de classe superior à daquele que 
presida o feito, deverá ocorrer sua redistribuição, nos termos do 
artigo 1º desta portaria.

Artigo 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DGP-99, de 28-11-2018

Institui Grupo de Trabalho destinado a realizar 
estudos para o aprimoramento do instituto do 
depoimento especial no âmbito da Polícia Civil do 
Estado de São Paulo

O Delegado Geral de Polícia,
Considerando o início da vigência da Lei 13.431, de 4 de abril 

de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança 
e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei 
8.069, de 13-07-1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

Considerando o disposto na alínea p, do inciso I, do artigo 15, 
do Decreto Estadual 39.948, de 8 de fevereiro de 1995, determina:

Artigo 1º – Fica instituído Grupo de Trabalho, no âmbito 
da Delegacia Geral de Polícia Adjunta, com a finalidade de 
realizar estudos destinados ao aprimoramento da realização de 
depoimento especial pela Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Artigo 2º – O Grupo de Trabalho será integrado pelos 
seguintes Delegados de Polícia:

I – Glauco Roberto Rufino, da Assistência Policial Judiciária, 
da Delegacia Geral de Polícia Adjunta, como presidente;

II – Luis Francisco Segantin Júnior, da Delegacia Geral de 
Polícia Adjunta;

III – Antonio Carlos de Aguiar Desgualdo, da Assistência 
Policial para Assuntos Financeiros e Orçamentários, da Delegacia 
Geral de Polícia Adjunta;

IV – Milena Massuco Suegama, da Assistência Policial Judi-
ciária, da Delegacia Geral de Polícia Adjunta;

V – Márcia Melchert Giudice, da Academia de Polícia 
“Coriolano Nogueira Cobra”;

VI – Adriana Sampaio Liporini, do Departamento de Admi-
nistração e Planejamento da Polícia Civil;

VII – Ana Paula Aparecida Garcia Rodrigues, do Departa-
mento Estadual de Homicídios e de Proteção à Pessoa;

VIII – Jaqueline Valadares da Silva, do Departamento de 
Polícia Judiciária da Capital; e

IX – Raphael Zanon da Silva, do Departamento de Inteligên-
cia da Polícia Civil.

Artigo 3º – Os integrantes do Grupo de Trabalho ficam 
autorizados a realizar as consultas e diligências necessárias à 
conclusão dos estudos de que trata o artigo 1º desta Portaria.

Artigo 4º – No prazo de trinta dias, a contar da publicação 
desta portaria, o Grupo de Trabalho apresentará relatório final e 
conclusivo dos estudos realizados.

Artigo 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior
 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto – Deinter 
5, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior da Academia de Polícia, faz saber que estarão abertas 
inscrições para o Curso de Atualização Sobre as Ferramentas 

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 28-11-2018
O Secretário de Desenvolvimento Social, resolve:
“Com fundamento no § 10, do artigo 4°, do Decreto 61.981, 

de 20-05-2016, e à vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Seleção, homologo o chamamento Público abaixo 
descriminados, objetivando a conjugação de esforços para o for-
necimento de refeições, funcionamento e manutenção do “restau-
rante popular”, instituído pelo Decreto 45.547, de 26-12-2000”.

Processo: 1424/2018
Edital 010/2018
Unidade: Cubatão
Organização da Sociedade Civil – OSC Habilitada: Vidas 

Recicladas

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 1796 ANO: 2012
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
Conveniada: Associação Lar de Menores – Alarme
Município: São José do Rio Preto/SP.
Assunto: Recursos Financeiros para Obras – Reforma de Casarão
Objeto: O presente convênio está sendo encerrado devido ao 

cumprimento do objeto conveniado, atestado pelo órgão compe-
tente. As partes concedem mutuamente plena, geral, irrestrita e 
irrevogável quitação de todas as obrigações diretas e indiretas 
decorrentes deste convênio, não restando mais nada a reclamar 
de parte a parte, ressalvando os eventuais compromissos e outras 
garantias assumidas pela conveniada durante a execução do objeto 
em epígrafe e em decorrência de suas cláusulas, que prevalecem.

Data da assinatura: 13-11-2018.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-118, de 28-11-2018

Dispõe sobre a Coordenação da Equipe de 
Transição da Pasta

O Secretario da Segurança Pública resolve:
Artigo 1º - Fica designado Mauro Cezar dos Santos Ricciarelli, 

RG 15.301.916-5, Subsecretário de Acompanhamento de Projetos 
Estratégicos, para coordenar a Equipe de Transição da Pasta.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme comu-

nicado D.O. 34/2000, de 01-07-2000, justificamos e indicamos, a 
seguir, os pagamentos necessários que deverão ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolver despesas inadiáveis e imprescin-
díveis de custeio e utilidade pública. Tais pagamentos, considerada 
a excepcionalidade de cada caso, estão sendo autorizados indepen-
dente da ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
180001
Data: 28-11-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180134 2018PD00477 221,29
TOTAL  221,29

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180154 2018PD04542 3.442,95
180154 2018PD04553 4.050,00
TOTAL  7.492,95

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180173 2018PD03385 564,96
180173 2018PD03388 214,68
180173 2018PD03515 23.350,00
TOTAL  24.129,64

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180200 2018PD00457 250,00
180200 2018PD00458 6.048,04
180200 2018PD00460 80.600,00
TOTAL  86.898,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180216 2018PD03443 6.300,00
TOTAL  6.300,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180220 2018PD02302 6.922,27
TOTAL  6.922,27

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180298 2018PD00355 273,17
TOTAL  273,17

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180301 2018PD00780 350,00
TOTAL  350,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180317 2018PD01227 2.300,00
TOTAL  2.300,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180352 2018PD06660 439,85
180352 2018PD06685 505,63
TOTAL  945,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180363 2018PD02739 1.432,80
180363 2018PD02744 585,80
180363 2018PD02779 85,00
180363 2018PD02780 538,80
180363 2018PD02787 528,00
180363 2018PD02788 5.856,80
180363 2018PD02831 122,00
TOTAL  9.149,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180373 2018PD05087 290,58
180373 2018PD05184 3.321,76
180373 2018PD05185 770,99
180373 2018PD05186 2.277,49
180373 2018PD05187 718,12
180373 2018PD05188 2.434,00


